
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.872 - SC (2019/0044020-4)
  

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : JAIRO DE ARRUDA MALINVERNI 
ADVOGADO : JAIRO DE ARRUDA MALINVERNI (EM CAUSA PRÓPRIA) 

- SC016178 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA 
NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª 
REGIÃO, assim ementado:  

IMPOSTO DE RENDA. DESPESAS DEDUTÍVEIS. 
DEPENDENTES. CASAS DE REPOUSO DE IDOSOS.

1. A dedutibilidade das despesas próprias ou de dependentes com as 
casas de repouso para idosos, ou tratamento geriátrico, não exige que o 
estabelecimento seja qualificado como hospital.

2. A dedução aplica-se para entidades que garantam aos idosos 
cuidados diferenciados, mediante o oferecimento de serviços voltados à 
proteção da saúde física e mental para assegurar a dignidade da pessoa 
humana, concretizando o limite material do imposto sobre a renda, que exclui 
da sua incidência o mínimo existencial.

3. O simples atendimento para suprir necessidades de alojamento, 
alimentação e lazer não autoriza a dedução porque não direcionados à proteção 
de direitos fundamentais da pessoa humana.

4. Mantida a sentença que anulou o crédito tributário decorrente da 
glosa das despesas e declarou o direito à dedutibilidade.

Na origem, o contribuinte impetrou mandado de segurança 
requerendo a declaração do direito de incluir como despesa dedutível, nas 
declarações de ajuste do imposto de renda dos anos-calendário 2013 e 2014, os 
valores que dispendeu com sua genitora e dependente Dilva de Arruda 
Malinverni na Casa de Repouso Recanto do Arvoredo Ltda.

Após sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada, 
foi interposto recurso de apelação pela Fazenda Nacional, ao qual foi negado 
provimento para fixar o entendimento de que é devida a revisão do lançamento 
dos anos-calendário de 2013 e 2014, afim de excluir a glosa e recalcular o 
tributo a ser restituído, acrescido dos consectários legais.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

Inicialmente, a recorrente suscita contrariedade ao art. 1.022 do 
CPC/2015, aduzindo que o Tribunal de origem, a despeito da oposição dos 
aclaratórios, não se manifestou acerca dos dispositivos legais invocados como 
violados.
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Em seguida, a recorrente aponta violação dos arts. 8º da Lei n. 
9.250/1995; 80 do Decreto n. 3.000/1999 e 111, 176 e 179 do Código 
Tributário Nacional. 

Sustenta, em síntese, que é indevida a concessão do direito de 
dedução do imposto de renda das despesas realizadas com casas de repouso 
para idosos, tendo em vista que restou comprovado que a mencionada 
instituição não possui natureza hospitalar.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

É o relatório. Decido.

Em relação à alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
verifica-se que a recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca dos 
dispositivos legais apresentados nos embargos de declaração, fazendo-o de 
forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar de que forma 
houve a alegada violação, pelo Tribunal de origem, dos dispositivos legais 
indicados pela recorrente. Incidência da Súmula n. 284/STF.

Nesse diapasão, confiram-se:

AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO   
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR  
PÚBLICO  ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO  535  DO  CPC/1973.  
AUSÊNCIA  DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. OFENSA  A  
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE 
NA VIA  RECURSAL ELEITA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA.    AUSÊNCIA   DE   
IMPUGNAÇÃO   DE   FUNDAMENTO   AUTÔNOMO. 
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  ÓBICES  DAS  SÚMULAS  283  E 
284 DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não há violação do art. 535, inc. II, do CPC/1973 quando o aresto 
recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo  
desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos 
apresentados pelos litigantes.

2. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de 
interpretar dispositivos da Lei Maior, cabendo tal dever ao Supremo Tribunal 
Federal.

3. A ausência de impugnação de fundamento autônomo apto, por si 
só, para  manter o acórdão  recorrido,  atrai  o disposto na Súmula n. 283/STF.

4. A simples legação de violação genérica de preceitos 
infraconstitucionais,  desprovida de fundamentação que demonstre de que 
maneira eles foram violados  pelo Tribunal de origem, não é suficiente para 
fundar  recurso especial, atraindo a incidência da Súmula n. 284/STF.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 960.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 19/12/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE 1973. APLICABILIDADE. 
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VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 e 515, § 1º,  E  535 DO CPC/73. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA  N.  284/STF.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVOS  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA DO STF.  CRÉDITOS RELATIVOS AO EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA. CONVERSÃO EM 
AÇÕES. ABUSO  DE  DIREITO  NÃO CONFIGURADO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

I  -  Consoante o decidido pelo  Plenário desta Corte na sessão 
realizada  em  09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do  provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, 
aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.

II - A jurisprudência desta Corte considera que, quando a arguição 
de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do 
Supremo Tribunal Federal.

III  -  O recurso especial possui fundamentação vinculada,  não 
constituindo  instrumento processual destinado a examinar possível ofensa à 
norma Constitucional.

IV  -  Esta Corte  firmou  posicionamento,  em  recurso repetitivo, 
segundo  o  qual  é  cabível  a  conversão dos créditos relativos ao empréstimo 
compulsório  sobre  energia elétrica em ações pelo valor patrimonial,  e  não  
pelo de mercado, sendo legítimo o critério de fixação  do  valor  da  ação no 
momento de sua conversão (art. 3º do Decreto-lei n. 1.512/76 e no art. 4º da 
Lei n. 7.181/83).

V - A  possibilidade  de  a  Eletrobrás  converter  os créditos de 
empréstimo  compulsório  em ações tem amparo em expressa autorização 
legal, sendo, portanto, incabível falar em abuso de direito.

VI - A parte  deve  proceder ao cotejo analítico entre os arestos 
confrontados  e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 
jurisprudencial,  sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de trechos 
dos julgados.

VII - Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp n. 1.274.167/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 9/11/2016.) 

Por outro lado, é irrefutável que o Tribunal de origem, ao analisar 
o conteúdo fático e probatório dos autos, consignou que "No contrato de 
prestação de serviços firmado entre o autor e a instituição consta que o seu 
objeto abrange consultoria médica, com atendimento semanal, prestação de 
serviços de enfermagem 24h e fisioterapia (...)", concluindo, em seguida, que 
"Não há dúvida, portanto, que a natureza do serviço prestado pela casa de 
repouso é a mesma de clínicas médicas, fisioterápicas ou hospitalares, embora 
com menor grau de complexidade, o que autoriza a dedutibilidade das 
respectivas despesas do imposto de renda.".

Dessa forma, verifica-se que a irresignação da recorrente, acerca 
da comprovação de que os serviços prestados não possuem natureza hospitalar 
a ensejar na dedução do imposto de renda, vai de encontro às convicções do 
julgador a quo, que tiveram como lastro o conjunto probatório constante dos 
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autos. Nesse diapasão, para rever tal posição seria necessário o reexame desses 
mesmos elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do 
recurso especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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